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PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 969/2021 

Altera a Portaria n.° 2.012 de 09 de agosto de 2017, que 
concedeu Gratificação por Função à servidora MICHELLE 
APARECIDA DE SIQUEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar a Portaria n.° 2.012 de 09 de agosto de 2017, que 
concedeu Gratificação por Função à servidora MICHELLE APARECIDA DE 

SIQUEIRA, passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Concede à servidora MICHELLE APARECIDA DE SIQUEIRA, 
matricula n° 994201, portadora da:Cédula da 'Identidade RG n.° 10.190.179-3-SSP-
PR, inscrita no CPF n° 062:620.149-77, nomeada em 10 de março de 2015, para 
ocupar o cargo de carreira de Enfermeira, pelo regime Estatutário, lotada no 
Secretaria Municipal de Saúde, Gratificação por Função — GF-02, no percentual de 
76,83% (setenta e seis virgula oitenta e três por cento), ficando revogada a portaria n° 
406/2019, a partir de 20 de julho de 2021." 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAI,, em 1.5 de julho de 2021. 
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